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Normas Complementares das Atividades Complementares ou Acadêmico-Científico 

Culturais ACs/AACCAs 

      

Curso Agronomia – ICA 

 

O Colegiado do Curso de Agronomia do Instituto de Ciências Agrárias da Universidade 

Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista o que deliberou em sua 86ª reunião sendo a 38ª sessão extraordinária, resolve: 

 

Art. 1º. Aprovar as normas complementares com informações específicas relacionadas as 

Atividades Complementares ou Acadêmico-Científico Culturais ACs/AACCAs, respeitando a 

Resolução Nº 33, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão da UFVJM. 

 

Art. 2º. As Atividades Complementares ou Acadêmico-Científico Culturais ACs/AACCAs 

são utilizadas em um componente curricular, contemplando uma carga horária total de 90 

horas a serem realizadas durante a vigência da matrícula do discente, sendo obrigatório para a 

integralização no curso de Agronomia do ICA, UFVJM.  

 

Art. 3º. Por meio da ACs/AACCAs, os discentes podem explorar os seus conhecimentos e 

habilidades de forma interna e externa quanto ao ambiente acadêmico.  

 

Art. 4º. As atividades estão divididas em cinco blocos, conforme a seguir e na tabela como 

anexo: 

 

I - Atividades de pesquisa e publicações em pesquisa;  

II - Atividades de extensão, cultura, esporte e publicação; 

III - Atividades de ensino e publicação; 

IV - Atividades de representação estudantil; 

V - Capacitação profissional e atividades de inserção cidadão e formação integral/holística 



 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

UNAÍ - MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS  

 

 

 
 

 

Art. 5º. Os discentes devem entregar a tabela com a identificação das atividades realizadas 

para a coordenação do curso de Agronomia, além dos documentos comprobatórios, visando a 

contabilização da carga horária e lançamento do conceito no componente curricular.  

 

§ 1º O documento comprobatório como declarações e certificados precisam conter 

informações que caracterizam o discente, a atividade, e a instituição envolvida, como 

exemplos: 

I - Nome, número da matrícula no curso, e CPF do discente; 

II - Tipo de atividade ACs/AACCAs; 

III - Período com data de início e término da atividade; 

IV - Quantitativo de horas, podendo ser identificado como diário, semanal, mensal, e 

principalmente a carga horária total da atividade desenvolvida; 

V - Caracterização da instituição concedente da atividade, como o nome, CNPJ, endereço, e 

outras informações afins; 

VI - Assinatura do responsável representante legal da instituição. 

 

Art. 6°. As informações gerais do regulamento das Atividades Complementares ou 

Acadêmico-Científico Culturais ACs/AACCAs seguem a Resolução Nº 33, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFVJM. 

 

Art. 7°. Casos omissos serão discutidos e deliberados pelo Colegiado do Curso de 

Agronomia. 

 

Art. 8°. Estas normas entram em vigor após aprovação pelo Colegiado do Curso de 

Agronomia. 

 

Segue a tabela com o quadro que estabelece o limite máximo de horas que o discente deve 

cumprir em cada bloco de atividades descritas. 
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TABELA 1 – MODELO DE CONTABILIZAÇÃO DE ACs/AACCAs 

 

Atividades de Pesquisa e Publicações em pesquisa 

 

 

Código Atividade complementar 
Carga horária máxima 

contabilizada 

P1 
Participação como bolsista de Pesquisa Científica realizada dentro da UFVJM, 

comprovado por declaração emitida pelo coordenador do projeto ou certificado. 

40 

P2 
Participação como voluntário de Pesquisa Científica realizada dentro da UFVJM, 

comprovado por declaração emitida pelo coordenador do projeto ou certificado. 

P3 
Participação como bolsista ou voluntário em Pesquisa Científica realizada fora da 

Instituição, comprovado por declaração emitida pelo coordenador do projeto. 

P4 Participação em eventos científicos, comprovado por certificado de participação 

P5 

Publicação de resumos em eventos 

científicos internacional, comprovado pelo 

resumo impresso COM CORPO 

EDITORIAL 70% INTRERNACIONAL 

5 horas de ACCs por resumo 

P6 

Publicação de resumos em eventos 

científicos nacional, comprovado pelo 

resumo impresso 

4 horas de ACCs por resumo 

P7 

Publicação de resumos em eventos 

científicos regional, comprovado pelo 

resumo impresso 

2 horas de ACCs por resumo 

P8 

Publicação de trabalho completo em 

eventos científicos internacional, 

comprovado pelo trabalho completo 

impresso 

6 horas de ACCs por trabalho 

P9 

Publicação de trabalho completo em 

eventos científicos nacional, comprovado 

pelo trabalho completo impresso 

6 horas de ACCs por trabalho 

P10 

Publicação de trabalho completo em 

eventos científicos regional, comprovado 

pelo trabalho completo impresso 

4 horas de ACCs por trabalho 

P11 

Publicação de artigos em periódicos, com 

Qualis A1 ou A2comprovado pelo 

manuscrito impresso e comprovação do 

Qualis 

35 horas de ACCs por atigo 

P12 

Publicação de artigos em periódicos, com 

Qualis B1 ou B2 comprovado pelo 

manuscrito impresso e comprovação do 

Qualis 

25 horas de ACCs por atigo 

P13 

Publicação de artigos em periódicos, com 

Qualis B3, B4 ou B5, comprovado pelo 

manuscrito impresso e comprovação do 

Qualis ou magazine com corpo editorial  

20 horas de ACCs por atigo 

P14 

Publicação de artigos em periódicos, com 

Qualis C comprovado pelo manuscrito 

impresso e comprovação do Qualis  

10 horas de ACCs por atigo 

P15 
Publicação em revistas, jornais, magazines 

não indexados 
5 horas de ACCs por publicação  

P16 
Apresentação de trabalhos em eventos 

científicos internacionais, comprovado 
5 horas de ACCs por apresentação  
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pelo certificado de apresentação (valido 

somente para o apresentador)  

P17 

Apresentação de trabalhos em eventos 

científicos nacionais, comprovado pelo 

certificado de apresentação (valido 

somente para o apresentador) 

3 horas de ACCs por apresentação 

P18 

Apresentação de trabalhos em eventos 

científicos regionais, comprovado pelo 

certificado de apresentação (valido 

somente para o apresentador)   

1 horas de ACCs por apresentação 

P19 
Publicação de livro ou capítulos de Livros, 

comprovado por copia do livro ou capitulo 
35 horas de ACCs por capitulo 

P20 

Premiação por trabalho apresentado em 

evento científico internacional, 

comprovado pelo certificado de premiação 

10 horas de ACCs por prêmio  

P21 

Premiação por trabalho apresentado em 

evento científico nacional, comprovado 

pelo certificado de premiação 

5 horas de ACCs por prêmio 

P22 

Premiação por trabalho apresentado em 

evento científico regional, comprovado 

pelo certificado de premiação 

3 horas de ACCs por prêmio 

P23 Participação em comissão organizadora de evento cientifico 

Atividades de extensão, cultura, esporte e publicação; 

Código ACCs 
Carga horária máxima 

contabilizada 

EC1 

Participação como bolsista em projetos de Extensão e/ou Cultura realizado dentro 

da UFVJM, comprovado por declaração emitida pelo coordenador do projeto ou 

certificado. 

40 

EC2 

Participação como voluntario em projetos de Extensão e/ou Cultura realizado 

dentro da UFVJM, comprovado por declaração emitida pelo coordenador do 

projeto ou certificado. 

EC2 

Participação como bolsista ou voluntário em projetos de Extensão e/ou Cultura 

realizado fora da Instituição, comprovado por declaração emitida pelo coordenador 

do projeto. 

EC4 

Publicação de cartilhas, documentos ou materiais voltados a atividades de extensão, 

comprovado por copia impressa do material e declaração do coordenador do 

projeto.  

EC5 Participação em comissão organizadora de eventos.   

EC6 
Participação como membro efetivo em Conselhos Municipais, Estaduais e Federais, 

comprovado por certificado de participação. 

EC7 
Participação como expositor em feiras, mostras e exposições na área de formação, 

comprovado por certificado de participação 

EC8 
Participação como voluntario em ONGs, entidades civis de prestação de serviços 

comunitários. 

EC11 
Apresentação ou moderação de Palestra fora do âmbito institucional, destinada a 

comunidade externa, comprovado por certificado de palestrante  

EC12 
Participação na organização/gestão de empresa júnior e/ou PET, comprovado por 

certificado de atuação 

EC13 
Participação em cursos de Língua Estrangeira, comprovado por certificado de 

atuação Disciplina Eletiva ou cursos extra curriculares comprovado por certificado 

EC14 
Realização de Exames de Língua Estrangeira, comprovado por certificado de 

realização 

EC15 
Participação de em atividades desportivas e/ou culturais (grupos teatrais, 

folclóricos e religiosas comprovado por certificado de atuação)  

Atividades  de Ensino e Publicação 

Código ACCs Carga horária máxima 
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contabilizada 

EN1 
Participação como bolsista de PROAE realizado dentro da UFVJM, comprovado 

por declaração emitida pelo coordenador do projeto ou certificado. 

40 

EN2 Participação em grupo de estudo em diversas áreas das ciências agrárias  

EN3 
Realização de estágio extracurricular orientado ou não por professor da UFVJM, 

comprovado por certificado emitido pela UFVJM ou empresa 

EN4 
Participação em situação especial em disciplinas oferecidas por outras instituições 

de ensinos, comprovado por certificado de atuação 

EN5 

Participação em situação especial em disciplinas oferecidas por outros curso de 

graduação dentro da UFVJM, desde de que essa disciplina não faça parte da matriz 

curricular do curso de origem, comprovado por certificado de participação após ser 

aprovado na disciplina. 

EN6 
Participação em curso ou evento de curta duração (até 8 horas) presencial, 

comprovado por certificado de participação 

EN7 
Participação em curso ou evento de curta duração (até 8 horas) a distancia, 

comprovado por certificado de participação 

EN8 
Participação em curso ou evento de longa duração (acima de 8 horas) presencial, 

comprovado por certificado de participação 

EN9 
Participação em curso ou evento de longa duração (acima de 8 horas) a distancia, 

comprovado por certificado de participação 

EN10 Monitoria de disciplina de graduação, comprovado por certificado de participação 

EN11 

Participação em programas de intercambio 

nacional, comprovado por certificado de 

participação 

25 horas de AC para cada  semestre   

EN12 

Participação em programas de intercambio 

internacional, comprovado por certificado 

de participação 

30 horas de AC para cada  semestre   

Atividades de representação estudantil; 
Carga horária máxima 

contabilizada 

RE 
Participação em entidades de representação estudantil, comprovado por certificado 

de participação emitido por responsável.  
30 

RE 
Representação discente efetivo junto a órgãos colegiados ou outros órgãos 

acadêmicos 

Capacitação profissional e atividades de inserção cidadão e formação integral/holística. 
Carga horária máxima 

contabilizada 

CP 
Prática em ambiente profissional, na área de formação, comprovado por certificado 

e/ou declaração do supervisor das praticas profissionais.   
30 

CP 
Prática em ambiente profissional, fora da área de formação, comprovado por 

carteira de trabalho ou contrato 

 

 

 


